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PARECER JURÍDICO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 6/2024-004/PMNI 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Origem: Departamento de Licitações 

 

Assunto: Inexigibilidade nº 6/2024-004/PMNI. Contratação 

Direta. Constatação de regularidade. Aprovação. 

 

Para exame e parecer deste Assessoramento Jurídico, a CPL encaminhou o Processo 

Administrativo epigrafado, versando sobre licitação pública tipo inexigibilidade, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DA “LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD, APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA”, para prestar os serviços descritos no 

termo de referência e estudo técnico preliminar em anexo ao presente processo. 

 

Sendo assim, a Secretaria ordenadora colacionou aos autos, objetivamente: 

Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência, 

justificativa da escolha do fornecedor e atestado de exclusividade do serviço prestado. 

 

ANÁLISE JURÍDICA 

 

Como cediço a regra para Administração é contratar serviços, obras e compras por 

prévio processo de licitação, conforme prevê o art. 37, XVII da CF/88, art. 2º da Lei nº 

14.133/21.  

 

Neste passo, é por meio da licitação que a Administração Pública apura e seleciona, 

dentre os interessados em com ela contratar, aquele que em condições de igualdade e 

atendidos os requisitos habilitatórios apresenta a oferta que melhor satisfaça o interesse 

público a ser atendido na contratação.  

 

Todavia, existem situações em que a Administração, embora possa realizar o 

processo de licitação, em razão de determinadas situações, poderá deixar a realização do 

certame, como nos casos elencados nos arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021.  

 

 Registre-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os elementos 

constantes dos autos, visto que incumbe a este órgão consultivo prestar sua lida sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, posto que são manifestações 

típicas da autoridade administrativa com competência para tais desideratos. 
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 A Constituição da República, em seu art. 37, inciso XXI, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de a Administração Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei 

preveja as situações de dispensa e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de 

contratação direta, como o caso ora submetido à análise: 

 

CF, Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

 A licitação pública pode ser definida como o meio pelo qual a Administração 

Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, dentre outros, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

 

  Em casos excepcionais a licitação pode ser afastada, mas somente com a disciplina 

da lei. Desta forma, a Lei n° 14.133/21 previu hipóteses de contratação direta, quando será 

dispensada, dispensável ou inexigível a licitação, sendo elas: licitação inexigível (art. 74) – a 

licitação é juridicamente impossível por impossibilidade de competição em razão da 

inexistência de pluralidade de potenciais interessados, licitação dispensável (art. 75) – a lei 

possibilita ao administrador dispensar a licitação, cabendo a este a decisão discricionária 

entre a sua realização ou não e, por fim, a licitação dispensada (art. 76, I e II) – na qual deve 

prevalecer o entendimento de que se trata de ato vinculado, tendo sido a licitação 

dispensada diretamente pela lei. 
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 O processo administrativo de contratação direta deve ser instruído com os 

documentos exigidos, especialmente parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos legais, a comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, razão da escolha da 

contratada, justificativa de preço, autorização da autoridade competente, dentre outros 

elementos exigidos pelo art. 72. 

 

 A hipótese de inexigibilidade à qual se submete a presente contratação direta 

encontra- se prevista no art. 74, III, “f”, da Lei n° 14.133/21, ou seja, a inexigibilidade de 

licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

  Ainda à luz da Lei n° 8.666/93, a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União é orientada desde o ano de 1998 pelo seguinte acórdão: 

 

O Pleno do Tribunal de Contas da União assim pronunciou-se na Decisão 

nº 439/98 – Ata 27/98 – Relator Ministro Adhemar Paladini Ghisi: 

"1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou 

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento 

de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de 

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 

de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 

do art. 13 da Lei nº 8.666/93" (grifo nosso) O ilustre Ministro Relator, 

ao fundamentar seu voto, segue o posicionamento da doutrina, 

concluindo o seguinte: 

(...) 

9. A aplicação da Lei deve ser compatível com a realidade em que está 

inserida, só assim o direito atinge os seus fins de assegurar a justiça e a 

equidade social. Nesse sentido, defendo o posicionamento de que 

ainexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a 
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todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato 

que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente 

ocorrerão no mercado com o aperfeiçoamento das técnicas de 

elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser 

acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, no 

âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que 

a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a 

licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo 

administrador" (Processo nº TC 000.830/98- 4, Relator Ministro 

ADHEMAR PALADINI GHISI, Decisão 439/98 – Plenário, Ata 27/98). 

O Tribunal de Contas da União, chamado a se manifestar acerca do 

tema, assim se manifestou, na Decisão n. 439/1998, do Plenário, 

referente ao Processo nº TC 000.830/98- 4: O Tribunal Pleno, diante 

das razões expostas pelo Relator, decide: 

1. considerar que as contratações de professores, 

conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 

aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 

participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese 

de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, 

combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 

2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em 

Ata; e 

3. Arquivar o presente processo. 

 

 Importante, ainda, atentar para o cumprimento do art. 72, parágrafo único, da Lei 

n° 14.133/21: “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

 

CONCLUSÃO 

 

Assim, atendido os pressupostos legais, é o Parecer pelo deferimento da contratação 

através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, IIII, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações, desde que satisfeitas às exigências.  

 

É o parecer que submeto á apreciação superior. 

Nova Ipixuna/PA, em 02 de Agosto de 2024. 

 

Frederico Nogueira Nobre 

OAB/PA 12.845 
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